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ANEXO I

CHECKLIST - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

	N° Eprocessos:

	Processo está paginado: (   ) SIM    (   ) NÃO

	Fundamento legal: 


	1
	Estudo Técnico Preliminar
	Fundamentação
	Status
	Observações

	1.1
	Consta ETP com assinatura do Ordenador de Despesa e do responsável pela elaboração
	Art. 72 da Lei 14.133/21
	
	

	1.2
	Pesquisa/levantamento de mercado com as possíveis alternativas/soluções, justificando a escolha da solução
	Art. 18, V do § 1°, Art. 72 da Lei 14.133/21
	
	

	1.3
	Memória de cálculo para estimativas de quantidades
	Art. 18, IV do § 1° da Lei 14.133/21
	
	

	2
	Termo de Referência
	Fundamentação
	Status
	Observações

	2.1
	Consta TR com assinatura do Ordenador de Despesa e do responsável pela elaboração
	Art. 6, Inciso XXIII da Lei 14.133/21
	
	

	2.2
	Forma e critérios de seleção do fornecedor 
	Art. 6°, XXIII, "h", Art. 72, VI, Art. 74 da Lei 14.133/21
	
	

	2.3
	Consta previsão no Plano de Contratações Anual do Município
	Art. 16 a 20 do Decreto Mun. 722/2023
	
	

	2.4
	Consta exigência de atendimento das Instruções Normativas n° 01 e 02/2022 e 01/2023 da Secretaria da Fazenda
	IN 05/17 MPDG, IN RBF nº 971/09, Art. 62 e 63 da Lei 4.320/64, Lei 8.212/91, Decreto 9.580/18, LC 116/03, Lei Municipal 1.931/06, Lei 12.527/11, Lei 13.709/18, Decreto 10.540/20, Decreto 891/23, LC 101/2000, IN 1.234/12
	
	

	2.5
	Consta exigência de atendimento da Instrução Normativa n° 02/2020 do Controle Interno (Anexos I, II e III), quando couber
	Art. 5°, §3° da Lei 1960/2007, Art. 37 da CF/88
	
	

	2.5.1
	Exigência de garantia de execução contratual para contratos cujo valor seja superior a 10 vezes o teto máximo de contribuição para o INSS
	Art. 96 da Lei 14.133/21, IN n° 02/2020 da CCI - Toledo/PR
	
	

	3
	Da Pesquisa e Composição de Preços
	Fundamentação
	Status
	Observações

	3.1
	Cotação de Preços (Sistema de Contabilidade Pública) assinada pelo Ordenador de Despesa ou pelo responsável pela elaboração
	Doc. Padrão necessário do Mun. de Toledo
	
	

	3.2
	Orçamento - Inexigibilidade (assinado pelo responsável pela pesquisa ou Ordenador de Despesa)
	Art. 32, Decreto Mun. 722/2023
	
	

	3.2.1
	Orçamento detalhado para contratação de artista, quando couber
	Art. 94, § 2º da Lei 14.133/2021
	
	

	4
	Outros documentos
	Fundamentação
	Status
	Observações

	4.1
	Solicitação: Documento de Formalização de Demandas, elaborado pelo demandante (assinado pelo Ordenador da Despesa e Prefeito) Art. 5° do Decreto 722/23 VII 

 
	Art. 72 da Lei 14.133/21, Art. 5°, VII do Decreto Municipal 722/2023
	
	

	4.2
	Planilha Quantitativa (Sistema de Contabilidade Pública do Município) assinada pelo Ordenador de Despesa ou responsável pela elaboração do processo
	Doc. Padrão necessário do Município
	
	

	4.3
	Designação de Fiscal de Contrato (assinado pelos servidores designados e pelo Ordenador de Despesa)
	Art. 117 da Lei 14.133/2021
	
	

	4.4
	Demais documentos (conforme - COMPLEMENTO DO ANEXO I )
	Art. 74 da Lei 14.133/21
	
	

	4.5
	Declaração de que existe a disponibilidade de créditos orçamentários para a licitação para o ano corrente (assinado pelo Ordenador da Despesa) - conforme modelo disposto nesta Instrução APÊNDICE A
	Art. 105 da Lei 14.133/21, Art. 16 e 17 da LC n° 101/2000 (LRF)
	
	

	5
	Documentos de habilitação
	Fundamentação
	Status
	Observações

	5.1
	Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
	Art. 62, Art. 68, I da Lei 14.133/21
	
	

	5.2
	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
	Art. 62, Art. 68, II da Lei 14.133/21
	
	

	5.3
	Ato constitutivo, estatuto, contrato social ou equivalente, em vigor, consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores/presidente em exercício (quando couber).
	Art. 62, Art. 66 da Lei 14.133/21
	
	

	5.4
	Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (CND Federal) - válida
	Art. 62, Art. 68, III da Lei 14.133/21
	
	

	5.5
	Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (CND Estadual) - válida
	
	
	

	5.6
	Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) - válida
	
	
	

	5.7
	Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - válida
	Art. 62, Art. 68, IV da Lei 14.133/21
	
	

	5.8
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional - válida
	Art. 62, Art. 68, V da Lei 14.133/21
	
	

	5.9
	Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante - válida (quando não constar prazo de validade, será considerado 90 dias de validade após a data de emissão)
	Art. 62, Art. 69, II da Lei 14.133/21
	
	

	5.10
	Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato
	Doc. Padrão necessário do Município
	
	

	5.11
	Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo
	Doc. Padrão necessário do Município
	
	

	5.12
	Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88
	Art. 62, Art. 68, VI da Lei 14.133/21
	
	

	5.13
	Declaração de Idoneidade
	Art. 91 da Lei 14.133/21
	
	

	 
	Os documentos devem ser assinados pelo responsável legal ou pessoa designada mediante procuração
	
	
	

	Anotações:



Data da análise:
_____________________________

Responsável pela análise
	COMPLEMENTO DO ANEXO I

(relativo ao Anexo I - Checklist - Inexigibilidade de Licitação)

	DETALHAMENTO DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS - Art. 74 da Lei 14.133/21

	
	
	

	
	

	Conforme incisos abaixo relacionados:
	Fundamentação legal
	Documentos Comprobatórios

(a depender do caso)

	I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
	§ 1º, Art. 74 da Lei 14.133/2021
	- Atestado de exclusividade;

- Contrato de exclusividade;

- Declaração do fabricante;

	II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
	§ 2º, Art. 74 da Lei 14.133/2021
	- Comprovação de que é consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública

	III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
	§ 3º, Art. 74 da Lei 14.133/2021
	- Portifólio que demonstre a notoriedade, conforme disposto no § 3º

	IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
	§ 4º, Art. 74 da Lei 14.133/2021
	- Documento que comprove habilitação no credenciamento

	V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.
	Incisos I, II, III do § 5º, Art. 74 da Lei 14.133/2021
	- Matrícula atualizada do imóvel; 

- Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação assinada por comissão técnica;

- Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos; 

- Vistoria




